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CHAMADA PÚBLICA N.º 001/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 098/2023, 
PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR. 
 
A Prefeitura Municipal de Baianópolis, pessoa jurídica de direito público, com sede à -
Av. Praça Municipal, 10, centro, inscrita no CNPJ sob o nº 13.654.413/0001-31, 
representado neste ato pela gestora Sra. Jandira Soares da Silva Xavier, no uso de 
suas prerrogativas legais, e considerando o disposto no art. 21 da Lei 11.947/2009, 
vem realizar CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E O FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. Os Grupos Formais/Informais deverão apresentar a 
documentação para habilitação e Projeto de Venda a partir do dia 24/05/203 até o dia 
12/06/2023, às 09:00 horas para o credenciamento e início da sessão, na sala da 
comissão permanente de licitação, sito a Praça Municipal, Nº 10, Centro, Baianópolis. 
O edital poderá ser obtido no mesmo local acima citado. 
  
1. OBJETO 
O objeto da presente Chamado Pública é a de aquisição de gêneros alimentícios da 
agricultura familiar para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde e o 
Fundo Municipal de Assistência Social, conforme especificações dos gêneros 
alimentícios abaixo. 
 

ITEM QTD UND PRODUTO ESPECIFICAÇÃO 
VALOR UNIT. 
ESTIMADO 

V. TOTAL 
ESTIMADO 

1 1.500 kg 
Abóbora 
cabotia 

Tipo cabotia, sadias, frescas, sem 
danificações físicas, casca integra. Isenta 
de substâncias terrosas, sujidades, 
parasitas, larvas, folhas, resíduos de 
defensivos agrícolas, odor e sabor 
estranho. 

 R$             3,62   R$            5.430,00  

2 120 kg Alface 

Aparência fresca e sã, colhidas ao atingir o 
grau de evolução completo e perfeito 
estado de desenvolvimento. Isento de 
danos e defeitos de natureza física ou 
mecânica, terra aderente, sujidades, 
parasitas e larvas e defensivos agrícolas. 

 R$             3,25   R$               390,00  

3 300 kg Repolho 

Aparência fresca e sã, colhidas ao atingir o 
grau de evolução completo e perfeito 
estado de desenvolvimento. Isento de 
danos e defeitos de natureza física ou 
mecânica, terra aderente, sujidades, 
parasitas e larvas e defensivos agrícolas. 

 R$             5,45   R$            1.635,00  

4 95 kg Alho 

Aparência fresca e sã, colhidas ao atingir o 
grau de evolução completo e perfeito 
estado de desenvolvimento. Isento de 
danos e defeitos de natureza física ou 
mecânica, terra aderente, sujidades, 
parasitas e larvas e defensivos agrícolas. 

 R$           27,00   R$            2.565,00  

5 950 kg 
Batata do 

Reino 

Aparência fresca e sã, colhidas ao atingir o 
grau de evolução completo e perfeito 
estado de desenvolvimento. Isento de 
danos e defeitos de natureza física ou 
mecânica, terra aderente, sujidades, 
parasitas e larvas e defensivos agrícolas. 

 R$             6,07   R$            5.766,50  

6 400 Maço Cebolinha 

Aparência fresca e sã, colhidas ao atingir o 
grau de evolução completo e perfeito 
estado de desenvolvimento. Isento de 
danos e defeitos de natureza física ou 

 R$             3,05   R$            1.220,00  
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mecânica, terra aderente, sujidades, 
parasitas e larvas e defensivos agrícolas. 

7 300 Maço Couve 

Aparência fresca e sã, colhidas ao atingir o 
grau de evolução completo e perfeito 
estado de desenvolvimento. Isento de 
danos e defeitos de natureza física ou 
mecânica, terra aderente, sujidades, 
parasitas e larvas e defensivos agrícolas. 

 R$             3,45   R$            1.035,00  

8 760 kg Chuchu 

Aparência fresca e sã, colhidas ao atingir o 
grau de evolução completo e perfeito 
estado de desenvolvimento. Isento de 
danos e defeitos de natureza física ou 
mecânica, terra aderente, sujidades, 
parasitas e larvas e defensivos agrícolas. 

 R$             5,59   R$            4.248,40  

9 900 kg Banana  

Tipo prata com 70% de maturação, sem 
danificações físicas, casca integra. Isenta 
de substâncias terrosas, sujidades, 
parasitas, larvas, resíduos de defensivos 
agrícolas, odor e sabor estranho. Peso por 
unidade padrão. 

 R$             5,05   R$            4.545,00  

10 215 kg Mamão 

Fresca de ótima qualidade, compacta, firme 
de coloração uniforme, aroma, cor e sabor 
típico da espécie, em perfeito estado de 
desenvolvimento. Não serão permitidos 
danos que lhe alterem a conformação e 
aparência. Isento de: sujidade, insetos, 
parasitas, larvas, rachaduras, cortes e 
perfurações. Peso e tamanho padrão. 

 R$             6,71   R$            1.442,65  

11 420 kg Melão 

Fresco de ótima qualidade, compacta, firme 
de coloração uniforme, aroma, cor e sabor 
típico da espécie, em perfeito estado de 
desenvolvimento. Não serão permitidos 
danos que lhe alterem a conformação e 
aparência. Isento de: sujidade, insetos, 
parasitas, larvas, rachaduras, cortes e 
perfurações. Peso e tamanho padrão. 

 R$             5,47   R$            2.297,40  

12 350 kg Pepino 

Aparência fresca e sã, colhidas ao atingir o 
grau de evolução completo e perfeito 
estado de desenvolvimento. Isento de 
danos e defeitos de natureza física ou 
mecânica, terra aderente, sujidades, 
parasitas e larvas e defensivos agrícolas. 

 R$             5,45   R$            1.907,50  

13 180 kg Quiabo 

Aparência fresca e sã, colhidas ao atingir o 
grau de evolução completo e perfeito 
estado de desenvolvimento. Isento de 
danos e defeitos de natureza física ou 
mecânica, terra aderente, sujidades, 
parasitas e larvas e defensivos agrícolas. 

 R$             4,42   R$               795,60  

14 420 Maço Rúcula 

Aparência fresca e sã, colhidas ao atingir o 
grau de evolução completo e perfeito 
estado de desenvolvimento. Isento de 
danos e defeitos de natureza física ou 
mecânica, terra aderente, sujidades, 
parasitas e larvas e defensivos agrícolas. 

 R$             3,42   R$            1.436,40  

15 200 Kg Beterraba 

Fresca de ótima qualidade, compacta, firme 
de coloração uniforme, aroma, cor e sabor 
típico da espécie, em perfeito estado de 
desenvolvimento. Não serão permitidos 
danos que lhe alterem a conformação e 
aparência. Isento de: sujidade, insetos, 
parasitas, larvas, rachaduras, cortes e 
perfurações. Peso e tamanho padrão. 

 R$             5,05   R$            1.010,00  

16 520 kg Cebola 

Aparência fresca e sã, colhidas ao atingir o 
grau de evolução completo e perfeito 
estado de desenvolvimento. Isento de 
danos e defeitos de natureza física ou 
mecânica, terra aderente, sujidades, 
parasitas e larvas e defensivos agrícolas. 

 R$             5,57   R$            2.896,40  
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17 880 kg Cenoura 

Fresca de ótima qualidade, compacta, firme 
de coloração uniforme, aroma, cor e sabor 
típico da espécie, em perfeito estado de 
desenvolvimento. Não serão permitidos 
danos que lhe alterem a conformação e 
aparência. Isento de: sujidade, insetos, 
parasitas, larvas, rachaduras, cortes e 
perfurações. Peso e tamanho padrão. 

 R$             7,35   R$            6.468,00  

18 600 kg Laranja 

Tipo pêra com 70% de maturação. Sem 
danificações físicas, casca integra. Isenta 
de substâncias terrosas, sujidades, 
parasitas, larvas, resíduos de defensivos 
agrícolas, odor e sabor estranho. Peso por 
unidade de aproximadamente 180g. 

 R$             4,00   R$            2.400,00  

19 780 kg Tangerina 

Fresco de ótima qualidade, compacta, firme 
de coloração uniforme, aroma, cor e sabor 
típico da espécie, em perfeito estado de 
desenvolvimento. Não serão permitidos 
danos que lhe alterem a conformação e 
aparência. Isento de: sujidade, insetos, 
parasitas, larvas, rachaduras, cortes e 
perfurações. Peso e tamanho padrão. 

 R$             4,85   R$            3.783,00  

20 415 Kg Mandioca 

Tipo branca ou amarela, fresca e com 
casca inteira, não fibrosa,,isenta de 
umidade, raízes medianas, firme e 
compacta, sabor e cor próprios da espécie, 
isenta de enfermidades, parasitas e larvas, 
material terroso e sujidades, sem danos 
físicos e mecânicos, oriundos do manuseio 
e transporte, colheita recente.  

 R$             4,60   R$            1.909,00  

21 1.550 kg Melancia 

Fresca de ótima qualidade, compacta, firme 
de coloração, uniforme, aroma, cor e sabor 
típico da espécie, em perfeito estado de 
desenvolvimento. Com 70%dematuração. 
Não serão permitidos danos que lhe 
alterem a conformação e aparência. Isento 
de sujidade, insetos, parasitas, larvas, 
rachaduras, cortes e perfurações. Peso e 
tamanho padrão. 

 R$             3,08   R$            4.774,00  

22 35 kg 
Tempero 
Caseiro 

Constituído pela mistura de sal refinado e 
alho, sem pimenta, com dados de 
identificação do produto, prazo de validade 
e peso liquido.  Embalagem de 250g. 

 R$           11,00  
 R$                
385,00  

23 300 Kg 
Polpa de frutas 

(acerola e 
goiba) 

Polpa de fruta congelada, preparada com 
frutas sãs, limpas e isentas de parasitos e 
detritos animais ou vegetais. Não deve 
conter fragmentos das partes não 
comestíveis da fruta, nem substâncias 
estranhas a sua composição normal. 
Deverá se apresentar acondicionada em 
embalagens transparentes com peso 
liquido de 200g, com informações 
nutricionais de acesso ao consumidor. O 
prazo de validade deverá ser no máximo de 
3 meses a partir da data de fabricação. 

 R$           14,25   R$            4.275,00  

24 510 kg Tomate 

Tipo salada, de boa qualidade, graúdo, 
com polpa firme e intacta, isento de 
enfermidade, material terroso e umidade 
externa anormal intacta, isento de 
enfermidade, material terroso e umidade 
externa anormal, livre de resíduos de 
fertilizantes, sujidade, parasitas e larvas, 
sem lesões de origem física e mecânica, 
rachaduras e cortes. Extra, graúdo, 
verdoso. 

 R$             7,37   R$            3.758,70  

25 100 kg Pimentão 

Verde e graúdo, de primeira qualidade, 
tamanho e coloração uniforme, sem lesões 
de origem física e mecânica, perfurações e 
cortes. 

 R$             6,25  
 R$                
625,00  

26 150 Dúzia Ovo caipira Isento de danos e defeitos de natureza  R$           11,25   R$            1.687,50  
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física ou mecânica. Não orgânico.  

 R$ 68.686,05 (sessenta e oito mil, seiscentos e oitenta e seis reais e cinco centavos) 

 
2. FONTE DE RECURSO 
 
Recursos provenientes da:  
 
Unidade: 02.04.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
ATIVIDADE: 10.301.005.2.034 - GESTÃO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 
- REC. PRÓPRIOS (15%)  
ATIVIDADE: 10.301.005.2.035 - GESTÃO DO BLOCO DE MANUT. DAS ASPS - 
ATENÇÃO PRIMÁRIA 
ATIVIDADE: 10.302.005.2.036 - GESTÃO DO BLOCO DE MANUT. DAS ASPS - 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
ATIVIDADE: 10.301.005.2.041 - GESTÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES BÁSICAS 
DE SAUDE – UBS 
ATIVIDADE: 10.302.005.2.042 - GESTÃO DAS AÇÕES DO HOSPITAL MUNICIPAL 
ATIVIDADE: 10.301.005.2.048 - GESTÃO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 
- REC. VINCULADOS 
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.30.00 – Material de Consumo. 
Fonte: 16600000; 16000000; 15001002; 16210000;  
 
 
Unidade: 02.07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  
ATIVIDADE: 8.244.008.2.050 - GESTÃO E CONTROLE DO SUAS E DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  
ATIVIDADE: 8.244.008.2.053 - GESTÃO E CONTROLE SOCIAL DO CADÚNICO E 
DO PROGRAMA AUXILIO BRASIL 
ATIVIDADE: 8.244.008.2.054 - GESTÃO E CONTROLE SOCIAL DO IGD SUAS 
ATIVIDADE: 8.244.008.2.055 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS 
SOCIOASSISTENCIAIS DO SUAS 
ATIVIDADE: 8.244.008.2.058 - GESTÃO DOS BENEFICIOS SOCIOASSISTENCIAIS 
ATIVIDADE: 10.306.008.2.089 - GESTÃO E CONTROLE SOCIAL DA POLÍTICA DE 
SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.30.00 – Material de Consumo. 
Fonte: 15000000; 16610000; 16600000;  
 
3. ENVELOPE DE HABILITAÇÃO 
 
3.1. Envelope nº. 001 – Habilitação do Grupo Formal 
 
3.1.1. O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 001 os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação: 
 

a) Cópia do Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade, registrado na Junta 
Comercial, no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, no caso de associações. Em se tratando de empreendimentos familiares, 
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deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, registrado em Cartório de Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas; 
 

b)Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
 

c) Cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP Jurídica para associações e 
cooperativas; 
 

d) Prova de inscrição no Cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Tributos e Dívida Ativa da União), 
Estadual e Municipal, sendo as duas últimas do domicílio ou sede do licitante; 
 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
lei, através de apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS/CRF; 
 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
 

h) Comprovação através da apresentação de atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado, de que atua no ramo de atividade dos 
serviços o objeto desta licitação e de que cumpriu, ou vem cumprindo, integralmente e 
de modo satisfatório contrato(s) anteriormente mantido(s) com o(s) emitente(s) do(s) 
atestado(s). 
 

i) Cumprimento do inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal será 
demonstrado através da apresentação de declaração firmada pelo licitante, na forma 
estabelecida pelo Decreto n.º 4.358, de 5 de setembro de 2002. 
 

j) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 
 
3.2. Envelope nº. 001 – Habilitação do Grupo Informal 
 
3.2.1. O Grupo Informal deverá apresentar no envelope nº 001 os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação: 
a) Cópia de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
b) Cópia da DAP principal (Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de 
Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF), ou extrato da DAP, de cada 
Agricultor Familiar participante; 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Tributos e Dívida Ativa da União), 
Estadual e Municipal, sendo as duas últimas do domicílio ou sede do licitante; 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
e) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 
 
3.3. Envelope nº. 002 – Projeto de Venda 
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3.3.1. No envelope nº. 002 segue a entrega do Projeto de Venda conforme anexo V. 
 
4.  LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

 
Os gêneros alimentícios deverão ser entregues nas secretarias de Saúde e de Ação 
Social do município de Baianópolis, de segunda à sexta-feira, semanalmente. 
 
5. PAGAMENTO 
 
5.1. O pagamento será realizado até 10 dias após a última entrega do mês, através 
de Nota Fiscal Eletrônica correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à 
antecipação de pagamento, para cada faturamento. 
 
6.DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
6.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida na sala da comissão permanente 
de licitação, sito na Praça Municipal, nº 10, centro – Baianópolis no horário das 08:00 
às 12:00 horas e da 14:00 às 17:00, de segunda a sexta-feira. 
6.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, 
estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ Ministério da Saúde e 
pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 
6.3. O limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de até R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP por ano civil; 
6.4. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de 
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar. 
 
 
 
Baianópolis, 19 de maio de 2023. 
                                     
 
 

Técio de Andrade Bezerra 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO I 
 

MINUTA DE CONTRATO N.º ____      /2023 
 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR  

 
O MUNICÍPIO DE BAIANÓPOLIS – Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, localizada a Praça Municipal, Nº 10 – Centro – Baianópolis – BA, 
inscrita no CNPJ sob nº. 13.654.413/0001-31, neste ato representado pela Chefe do 
Executivo Municipal, Sra. Jandira Soares da Silva Xavier, brasileira, inscrito no RG 
sob nº.  ________e no CPF sob nº__________, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, por outro lado____ (nome do grupo formal) com sede à 
_____________, n.º____, em ______/UF, inscrita no CNPJ sob n.º 
________________________, ou fornecedores do grupo informal (nomear todos e n.º 
CPF),  doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas 
disposições Lei n.º 11.947, de 16/06/2009, e tendo em vista o que consta na 
Chamada Pública nº 001/2023, resolvem celebrar o presente contrato mediante as 
cláusulas que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
 
É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde e o Fundo Municipal de 
Assistência Social, de acordo com a chamada pública n.º 001/2023, o qual fica 
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou 
transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, parte integrante deste Instrumento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA:  
 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por 
Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP por ano civil, referente à sua produção, 
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
 

CLÁUSULA QUARTA 
 

OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS 
deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores 
individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por 
meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 
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CLÁUSULA QUINTA: 
 

O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após o recebimento 
da Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do 
fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até ____, _______________ 
de 2023. 
 

6.A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades 
de acordo com a Chamada Pública n.º 001/2023.  
7.O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo 
de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela 
alimentação no local de entrega. 
 

CLÁUSULA SEXTA:  
 

a. Grupo Formal: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos 
descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) 
CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$_____________ 
(_______________________). 
b. Grupo Informal:  Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos 
descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, cada  
CONTRATADO (A) receberá o valor____(descrever todos os contratados e os 
respectivos valores de venda), totalizando ____(valor total do projeto de venda). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
 

No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, 
recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, 
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias 
ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA: 
 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 
 
Unidade: 02.04.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
ATIVIDADE: 10.301.005.2.034 - GESTÃO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 
- REC. PRÓPRIOS (15%)  
ATIVIDADE: 10.301.005.2.035 - GESTÃO DO BLOCO DE MANUT. DAS ASPS - 
ATENÇÃO PRIMÁRIA 
ATIVIDADE: 10.302.005.2.036 - GESTÃO DO BLOCO DE MANUT. DAS ASPS - 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
ATIVIDADE: 10.301.005.2.041 - GESTÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES BÁSICAS 
DE SAUDE – UBS 
ATIVIDADE: 10.302.005.2.042 - GESTÃO DAS AÇÕES DO HOSPITAL MUNICIPAL 
ATIVIDADE: 10.301.005.2.048 - GESTÃO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 
- REC. VINCULADOS 
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.30.00 – Material de Consumo. 
Fonte: 16600000; 16000000; 15001002; 16210000;  
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Unidade: 02.07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  
ATIVIDADE: 8.244.008.2.050 - GESTÃO E CONTROLE DO SUAS E DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  
ATIVIDADE: 8.244.008.2.053 - GESTÃO E CONTROLE SOCIAL DO CADÚNICO E 
DO PROGRAMA AUXILIO BRASIL 
ATIVIDADE: 8.244.008.2.054 - GESTÃO E CONTROLE SOCIAL DO IGD SUAS 
ATIVIDADE: 8.244.008.2.055 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS 
SOCIOASSISTENCIAIS DO SUAS 
ATIVIDADE: 8.244.008.2.058 - GESTÃO DOS BENEFICIOS SOCIOASSISTENCIAIS 
ATIVIDADE: 10.306.008.2.089 - GESTÃO E CONTROLE SOCIAL DA POLÍTICA DE 
SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.30.00 – Material de Consumo. 
Fonte: 15000000; 16610000; 16600000;  
 
CLÁUSULA NONA:  
 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula quinta, alínea 
“b”, e após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.  
Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
 

Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-á conforme o § 1º, do 
art. 20 da Lei n.º 11.947, de 16/06/2009 e demais legislações relacionadas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, 
cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos participantes do 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, estando à 
disposição para comprovação. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento 
de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à 
fiscalização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
 

O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os 
interesses particulares poderá: 
k) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
l) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão 
do CONTRATADO; 
m) fiscalizar a execução do contrato; 
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n) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
 

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do 
CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o 
aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, 
cobrada judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo das Secretarias Municipais de 
Saúde e Assistência Social. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:  
 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 001/2023, pela Lei 
11.947/2009, Lei n.º 8.666/1993, Lei Estadual n.º 9.433/2005 em todos os seus 
termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as 
partes, resguardada as suas condições essenciais. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:  
 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 
adquiridos ou até o prazo de 12 (doze) meses. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO – Poderão ser feitos acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários no objeto do presente contrato, até o limite máximo de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado, que a CONTRATADA 
fica obrigada a aceitar, conforme estabelecido no art. 65, §1º da Lei Federal nº 
8.666/93, com suas alterações, sendo que no caso específico de supressão, 
por acordo entre as partes, poderá exceder a esse limite, conforme dispõe o 
§2º, inciso II do mesmo artigo. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 
 

É competente o Foro da Comarca de Baianópolis para dirimir qualquer controvérsia 
que se originar deste contrato. 
 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
 
 

____________________(município), ____de________ de 20_____. 
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______________________________________________ 
CONTRATANTE 

  
______________________________________________ 
CONTRATADO 

 
_____________________________________________ 

     (Agricultores Familiares no caso de grupo informal)  
_____________________________________________ 

 
_____________________________________________ 

     
TESTEMUNHAS: 
1.  
2. 
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ANEXO - II 
MODELO 

TERMO DE RECEBIMENTO 
  

1. Atesto que (nome da Entidade Executora) ______________________________________, 

CNPJ______________________, representada por (nome do representante 

legal)________________________________, CPF _______________________ recebeu em 

_____/_____/______ ou durante o período de ____/____/______ a ____/____/_____ do(s) 

nome(s) do(s) fornecedor(es)____________________________________________os 

produtos abaixo relacionados: 

 

2. Produto 
 3. 
Quantidade 

 4. 
Unidade 

5. Valor Unitário 
6. Valor Total 
(*) 

       
       
       
       
       
       
7. Totais       
       
(*) Anexar notas fiscais   

8. Nestes termos, os produtos entregues estão de acordo com o Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para o Fundo Municipal de Saúde e o Fundo Municipal de 

Assistência Social e totalizam o valor de R$ _____(___________________________ ). 

Declaro ainda que o(s) produto(s) recebido(s) está (ão) de acordo com os padrões de 

qualidade aceitos por esta instituição, comprometendo-nos a dar a destinação final aos 

produtos recebidos, conforme estabelecido na aquisição da Agricultura Familiar. 

 

 

____________________________, ____ de __________ de _____. 
 

_________________________________________ 
Representante da Entidade Executora 

 
 

________________________________________ 
Representante do Grupo Fornecedor 

 
Ciente: ___________________________________ 

Entidade Articuladora
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ANEXO III 
 

MODELO DE PROJETO DE VENDA 
 

 

Modelo proposto para os Grupos Formais 
 

 

 
PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR  

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 
I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 
1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Nº da Conta 

12. Nº de Associados 13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº 
11.326/2006 

14. Nº de Associados com DAP Física 

15. Nome do representante legal 16.CPF 17.DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 
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II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA  

1.Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III – RELAÇÃO DE PRODUTOS 
 
 

1.Produto 

 
 

2. Unidade 

 
 

3. Quantidade 

 
 

4. Preço de Aquisição* 

 
 

5. Cronograma de 
Entrega dos produtos 

4.1. Unitário 4.2.Total 
1       

2       

3       

4       

5       

Obs.: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 
Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Formal Fone/E-mail: 
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ANEXO III (continuação) 

MODELO DE PROJETO DE 

VENDA 

Modelo Proposto para os Grupos Informais 
 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR  
IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº-- 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 
GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

8.Organizado por Entidade Articuladora 
( ) Sim ( ) Não 

9.Nome da Entidade Articuladora 
(quando houver) 

10. E-mail/Fone 

II – FORNECEDORES PARTICIPANTES 
1. Nome do Agricultor(a) Familiar 2.CPF 3.DAP 4. Banco 5.Nº Agência 6. Nº Conta Corrente 

1      

2      

3      

4      

5      

6      
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III– IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA  

1. Nome da Entidade 2.CNPJ 3.Município 
4. Endereço 5.DDD/Fone 
6. Nome do representante e e-mail 7.CPF 

IV – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 
1. Identificação do Agricultor (a) 
Familiar 

2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço de Aquisição* 
/Unidade 

6.Valor Total 

      

     Total agricultor 
      

     Total agricultor 
      

     Total agricultor 
Obs.: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública).  Total do projeto  

V – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 
 

1.Produto 
 

2.Unidade 
 

3.Quantidade 
 

4.Preço/Unidade 
 

5.Valor Total por 
Produto 

6.Cronograma 
de Entrega dos 

Produtos 
1       

2       

3       

4       

5       

6     Total do projeto:  

7       

8       
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Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 
Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Informal Fone/E-mail: 

  

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo 
Informal 

Assinatura 

1    

2    

3    

4    

5    

6    

7    

8    

9    

10    

11    

12    
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ANEXO III (continuação) 
 

MODELO DE PROJETO DE VENDA 

(continuação) Modelo Proposto para os Fornecedores Individuais 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº-- 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 
FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9.Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente 
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II- RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

Produto Unidade Quantidade Preço de Aquisição* Cronograma de Entrega dos 
produtos Unitário Total 

1       

3       

4       

5       

6       

7       

8       

Obs.: Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 
III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA 

Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF: 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 
Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual CPF 
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